
TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO 2026 2027 2028

MUNICÍPIO (PREFEITURA)

Saldo de créditos cuja soma não ajuizada, nos últimos 5 anos
ou mais, por cadastro, não seja superior a 10 UFMF - Art. 60,
inc. I, CTM.

Para débitos de IPTU 326.598,59             343.581,71             361.447,95             Não há. Cancelamentos de Créditos inferiores aos custos para cobrança.

Saldo de créditos cuja soma não ajuizada, nos últimos 5 anos
ou mais, por cadastro, não seja superior a 15 UFMF - Art. 60,
inc. II, CTM.

Para os demais débitos, de natureza tributária e não tributária. 3.119.950,79          3.282.188,23          3.452.862,01          Não há. Cancelamentos de Créditos inferiores aos custos para cobrança.

Parágrafo 2º do art. 35 da Lei Federal nº 11.445/2007, alterado
pelo art. 7º da Lei 14.026/2020.

Taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos 

84.000.000,00        88.500.000,00        95.000.000,00        

Referente ao serviço que vem sendo executado a longa data:
> A despesa vem sendo custeada com recursos próprios, bem como planejada
(previstos valores no Orçamento), inclusive para as ampliações de áreas de
atendimento.
Referente à ampliação do serviço:
> Há previsão de recursos no projeto da LDO 2026, específicos para a PPP, estimada 
em R$ 84 milhões, além do contratato de varrição; consideradas as reduções das
despesas com os contratos anteriores de manutenção do aterro de obras no aterro
(células).
> Aumento da arrecadação com a receita com o Imposto de Renda retido na fonte
dos serviços, inclusive transferências das autarquias, em conformidade com o
Decreto municipal nº 11.611, de 24 de março de 2023.

Programa de Atração de Novos Investimentos e Geração de
Empregos, estabelecendo mecanismos de incentivo para
atração e ampliação de novos negócios no município de
Franca.

IPTU, ISS, ITBI, taxas e emolumentos 18.922.154,51        19.725.209,39        20.700.595,07        

Não reduz a arrecadação projetada (PPA 2026-2029), tendo em vista que as
isenções irão ocorrer somente em novos investimentos. Observa-se ainda que o
projeto prevê que o benefício proposto não excederá a 20 anos, sendo estimada a
média de 10 anos de benefício para as potenciais empresas interessadas. Na
simulação apresentada a renúncia, dos valores estimados, será compensada com a
ampliação da arrecadação do ICMS e do FPM. 

Benefícios por isenções, descontos e imunidades do IPTU
anual concedidos por legilação de anos anteriores.

IPTU 18.197.154,51        19.125.209,39        20.100.595,07        
Não há. Não se trata de nova legislação. Trata de reduções na arrecadação em
função de leis anteriores e a estimativa da receita é elaborada com base no histórico
da arrecadação efetiva. 

Total geral 124.565.858,41     130.976.188,73      139.615.500,10     
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Anexo VIII
Município: FRANCA/SP
Orgão: MUNICÍPIO DE FRANCA - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
(LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)



TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO 2026 2027 2028

MUNICÍPIO (PREFEITURA)

Saldo de créditos cuja soma não ajuizada, nos últimos 5 anos
ou mais, por cadastro, não seja superior a 10 UFMF - Art. 60,
inc. I, CTM.

Para débitos de IPTU 326.598,59             343.581,71             361.447,95             Não há. Cancelamentos de Créditos inferiores aos custos para cobrança.

Saldo de créditos cuja soma não ajuizada, nos últimos 5 anos
ou mais, por cadastro, não seja superior a 15 UFMF - Art. 60,
inc. II, CTM.

Para os demais débitos, de natureza tributária e não tributária. 3.119.950,79          3.282.188,23          3.452.862,01          Não há. Cancelamentos de Créditos inferiores aos custos para cobrança.

Parágrafo 2º do art. 35 da Lei Federal nº 11.445/2007, alterado
pelo art. 7º da Lei 14.026/2020.

Taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos 

84.000.000,00        88.500.000,00        95.000.000,00        

Referente ao serviço que vem sendo executado a longa data:
> A despesa vem sendo custeada com recursos próprios, bem como planejada
(previstos valores no Orçamento), inclusive para as ampliações de áreas de
atendimento.
Referente à ampliação do serviço:
> Há previsão de recursos no projeto da LDO 2026, específicos para a PPP, estimada 
em R$ 84 milhões, além do contratato de varrição; consideradas as reduções das
despesas com os contratos anteriores de manutenção do aterro de obras no aterro
(células).
> Aumento da arrecadação com a receita com o Imposto de Renda retido na fonte
dos serviços, inclusive transferências das autarquias, em conformidade com o
Decreto municipal nº 11.611, de 24 de março de 2023.

Programa de Atração de Novos Investimentos e Geração de
Empregos, estabelecendo mecanismos de incentivo para
atração e ampliação de novos negócios no município de
Franca.

IPTU, ISS, ITBI, taxas e emolumentos 18.922.154,51        19.725.209,39        20.700.595,07        

Não reduz a arrecadação projetada (PPA 2026-2029), tendo em vista que as
isenções irão ocorrer somente em novos investimentos. Observa-se ainda que o
projeto prevê que o benefício proposto não excederá a 20 anos, sendo estimada a
média de 10 anos de benefício para as potenciais empresas interessadas. Na
simulação apresentada a renúncia, dos valores estimados, será compensada com a
ampliação da arrecadação do ICMS e do FPM. 

Benefícios por isenções, descontos e imunidades do IPTU
anual concedidos por legilação de anos anteriores.

IPTU 18.197.154,51        19.125.209,39        20.100.595,07        
Não há. Não se trata de nova legislação. Trata de reduções na arrecadação em
função de leis anteriores e a estimativa da receita é elaborada com base no histórico
da arrecadação efetiva. 

Total geral 124.565.858,41     130.976.188,73      139.615.500,10     
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Município: FRANCA/SP
Orgão: MUNICÍPIO DE FRANCA - PREFEITURA
DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
(LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)
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